
EDITAL Nº 98/2024 – PROEG/UERN

CONVOCA OS INTERESSADOS A APRESENTAREM PROPOSTAS DE CRIAÇÃO
DE NOVOS GRUPOS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL
(PET) DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UERN)

A Pró-reitora de Ensino de Graduação, no uso de suas atribuições legais e

administrativas, convoca os interessados a apresentarem propostas de criação de

novos grupos, no âmbito do Programa de Educação Tutorial (PET) da Universidade

do Estado do Rio Grande do Norte (Uern), de acordo com o estabelecido neste

Edital e no Edital MEC Nº 4/2024.

1 – DO OBJETIVO

1.1. O presente certame tem por finalidade selecionar 02 (duas) propostas da
Uern para serem apresentadas para análise e julgamento da Comissão de Seleção

de Grupos PET, instituída pela SESu.

2 – DA PROPOSTA DO GRUPO PET

2.1. A proposta do Grupo PET deverá ser formulada de acordo com os
objetivos constantes do Anexo III do Edital MEC Nº 4/2024, e deverá, ainda,

abordar um dos seguintes lotes temáticos:

a) Redes de Integridade da Informação;

b) Rede Encontro de Saberes;

c) Rede de Educação do Campo, das águas e das Florestas;

d) Rede de Educação Antirracista; e

e) Rede de Manejo Florestal Comunitário na Amazônia.

2.2. A proposta deve estar articulada ao Projeto Pedagógico do Curso e

alinhada às políticas de extensão e ações para redução da evasão e elevação do

sucesso acadêmico nas formações em nível de graduação.

2.3. Serão aceitas propostas de grupos PET que tenham escopo/abrangência

interdisciplinar na mesma área de conhecimento ou vinculado a curso específico.

https://www.gov.br/mec/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/pdf/SEI_MEC4966891Edital042024.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/pdf/SEI_MEC4966891Edital042024.pdf


3 – DA COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS PET

3.1. Os grupos PET devem ser formados com no mínimo 4 (quatro) e no

máximo 12 (doze) bolsistas, a serem selecionados de acordo com o art. 17 da

Portaria MEC nº 976, republicada em 2013.

4 – DO VALOR DAS BOLSAS PET

4.1. O valor mensal de bolsa será:

a) Para tutoria - de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) para o docente

com título de doutor; e de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) para o docente

com título de mestre.

b) Para estudantes de graduação - de R$ 700,00 (setecentos reais).

5 - DAS INSCRIÇÕES

5.1. O período de inscrição das propostas dos novos grupos do PET/UERN

será de 15 de julho de 2024 até às 23h59min do dia 21 de julho de 2024,
devendo o(a) interessado(a) enviá-la no formulário eletrônico:

https://forms.gle/7N9Ev9KCzESqNfoWA.

6 – DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

6.1. No âmbito da Uern, a seleção das 02 (duas) propostas de criação de

grupos PET - uma para cada lote temático citado no item 2 deste Edital - será

realizada por uma comissão designada pela presidência do CLAA, de acordo com

os requisitos, procedimentos e condições definidos pelo Edital MEC Nº 4/2024.

6.2. A comissão tratada no item 6.1 deste Edital será composta por docentes

membros do CLAA com a titulação de doutor, vedada a participação de integrantes

do referido comitê proponentes de propostas.

7 - DO RESULTADO DAS PROPOSTAS

7.1. O resultado parcial da seleção realizada pelo CLAA será divulgado no dia

26 de julho de 2024, no Portal UERN.

http://sigpet.mec.gov.br/docs/Portaria_976_2010.pdf
https://forms.gle/7N9Ev9KCzESqNfoWA
https://www.gov.br/mec/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/pdf/SEI_MEC4966891Edital042024.pdf


7.2. O resultado final deste certame será divulgado no dia 30 de julho de
2024, no Portal UERN e no Jouern.

8 - DO RECURSO

8.1. Eventual recurso contra o resultado das propostas de criação de grupos

PET selecionadas pela CLAA poderá ser interposto do dia 27 de julho de 2024 até
às 23h59min do dia 28 de julho de 2024, devendo o interessado enviá-lo por meio

do formulário eletrônico disponível em https://forms.gle/u8mxjaLhnQbeXgkk7.

8.2. O recurso deve ser fundamentado com as razões que puderem justificar

nova deliberação, não sendo acolhido aquele que contenha solicitação de

detalhamento de notas ou de revisão de decisão sem argumentação específica.

9 – DAS PROPOSTAS SELECIONADAS

9.1. As 02 (duas) propostas selecionadas pela CLAA serão enviadas pela

Proeg para análise e julgamento da Comissão de Seleção de Grupos PET, instituída

pela SESu.

10 - DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA LOCAL

Lançamento do Edital 15 de julho de 2024 Pelo site da UERN -
http://portal.uern.br/ e no

JOUERN

Período de submissão de
propostas de criação de

novos grupos no âmbito do
PET/UERN

de 15 de julho de 2024 até
às 23h59min do dia 21 de

julho de 2024

Formulário eletrônico,
conforme explicitado no
item 5.1 deste Edital

Período de análise das
propostas

22 a 25 de julho de 2024 -

Divulgação do resultado
parcial das propostas

26 de julho de 2024 Pelo site da UERN -
http://portal.uern.br/ e no

JOUERN

Recurso contra o resultado
parcial das propostas

de 27 de julho de 2024 até
às 23h59min do dia 28 de

julho de 2024

Formulário eletrônico,
conforme explicitado no
item 8.1 deste Edital

Período destinado à análise 29 de julho de 2024 -

https://forms.gle/u8mxjaLhnQbeXgkk7
https://forms.gle/7N9Ev9KCzESqNfoWA
https://forms.gle/u8mxjaLhnQbeXgkk7


dos recursos

Divulgação do resultado
final das propostas

30 de julho de 2024 Pelo site da UERN -
http://portal.uern.br/ e no

JOUERN

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A participação do candidato neste certame implica a aceitação das

normas e procedimentos constantes neste Edital, no Edital MEC Nº 4/2024, na Lei nº

11.180/2005 e na Portaria MEC nº 976/2010 (republicada em 31 de outubro de

2013), bem como em eventuais comunicados e aditivos que vierem a se tornar

públicos.

11.2. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação

de todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo.

11.3. A Proeg não se responsabiliza por eventuais problemas técnicos, falhas

de comunicação e/ou outros fatores que impossibilitem a efetivação de qualquer ato

pertinente a este certame.

11.4. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos na

Diretoria de Cursos e Inovação Curricular - DCIC/PROEG, por correspondência

eletrônica, no endereço: pet@uern.br.

11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Proeg, observadas as normas

legais contidas no Edital MEC Nº 4/2024, Lei nº 11.180/2005, e na Portaria MEC nº

976/2010 (republicada em 31 de outubro de 2013).

11.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Pró-reitoria de Ensino de Graduação, em Mossoró-RN, em 15 de

julho de 2024.

Profa. Dra. Fernanda Abreu de Oliveira
Pró-reitora de Ensino de Graduação


